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GAMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA
ESTADO DO ESPI'RITO SANTO

PROBCTO DE LEI NS 06/89

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO A PRÍPRIO VIAS E LOGÊ AD )S PÚBLICOS

A Gamara Municipal de Anchieta, Estado do Espíri
to Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Chefe do
Poder Executivo sanciona a seguinte

ART, 19: Fica denominada RUA EVILÃSIO DE ALMEIDA
E SILVA, a Rua que parte da Rua Padre 3oão Arriagui, indo em di-
reçao a Beira-Mar, cruzando com a Rua Marechal Deodoro,

publicação.

ART, 29: Esta Lei entra em vigor na data de sua

ART, 39: Revogam-se as disposições em contrário.
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Sala das Sessões,29 de Março de 1989,
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CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIEtK^
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROSETG DE LEI Na 06/89

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇIÍC A PRÕPRIO VIAS E LOGi/aDOUROS PÕBLICOS
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A Cannara Municipal de Anchietdf Estadc do Espíri
to SantOf no uao de suas atribulQuaa legeisi aprove a o Chefa du

Podar Executiuc sanciona a sagulnta

e
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ART, 13» rico tí9no;ní.nac'a RUA EUIL/(SIG DE ALMEIDA

E SILVA, a Rue parta de Rua Dsdre 3oso Arriegui» incio em di-
m  %

reçac a Baira-Met, cruzando com e Rua Marechal Deodoro»

publicação*

ART« 2Bt Esta Lei entra ere vigor na data de sua

ART« 39} Revogam*96 as disposições em contrario*
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Sala das Sessoe3,29 de Março de 1989(
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